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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
CONTRATADO: DROGAFONTE LTDAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARAO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ABASTECIMENTO DA FARMÁCIAMUNICIPAL E DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento desua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelosistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regularcadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com oestabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõesque vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicadosno Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal deContas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da LeiComplementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessadosestão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus

dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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DADOS DA CONTRATANTE (AUTORIDADE COMPETENTE)Nome: José Luiz RodriguesCargo: Prefeito MunicipalRG nº 10.519.270-3 SSP/SPEndereço: Rua Professor José Borges Ribeiro n.º167, Bairro: Centro – Aparecida/SPTelefone: (12) 3104-4000 – Ramal 4001 ou 4002E-mail: gabinete@aparecida.sp.gov.br
DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO À REQUISIÇÕES DO TCESPNome: Ariane Diniz JanuárioCargo: Supervisor da Unidade de Saúde EspecializadaRG nº 10.510.653 SSP/SPEndereço: Rua João Aprígio Costa, nº 7, Santa Terezinha, Aparecida/SPTelefone: (12) 3105-2202E-mail: secretariadesaude@aparecida.sp.gov.br

DADOS DO RESPONSÁVEL DA CONTRATADANome: Eugênio José Gusmão Da Fonte FilhoCargo: Representante LegalRG nº 1622040Endereço: Rodovia BR 101 Norte, s/n, Jardim Paulista, Paulista-PETelefone: (81) 2102-1816(81) 2102-1827(81) 3037-3154E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br
Aparecida, 10 de fevereiro de 2025.
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